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• SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

ATO ~ORI\IATIYO ~u 193 DEO DE ~OYEI\IBRO DE 2005. 

O GE~ERAL-OE-EXÉRCJTO 
PRESIDE~ r E DO ~l lPERJOR J RJBl- AL MTLJ I ~\R, 

Altera o \alor do iux ílio Pré-escolar 
no âmbito da Justi,·a \liHtar da l ' nião. 

\1\X IIO ERTEL, l\IJNl TRO-

l iS<\NDO das atrilnuções que lhe são confendas pelo art1go 6''. mc1so XXV. do 
Reg1men1o Interno. rl!sol\e 

Art. l". Alterar para R$ 450.00 (quatrocentos e cmqtienta rea1s), por dependente, o 
"alor do AUXÍLIO PRÉ-ESCOLAR, a ser pago aos mag:tstrados e serv1dores da Jusuça M1lttar da 
Umão. a contar de I o NOV 05 

Art. 2". A partic1pação dos mag1strados I? serv1dorcs no custe1o do beneficiO 
pre\ isto neste Ato passa a ser confonne a tabela abaixo 

Remuneração Percentual a ser aplicado Cota de partiCipação n ser 
sobre o valor do beneficio descontado em folha de pagamento 

Ate R$ I 875,00 5% R$ 2~.50 -- --
Dt! R$ 1 875,01 a R$ 3 000,00 tO% R$ 45,00 
De R$ 3 000,0 I a R$ 4 200,00 15%, R$ 67,50 
De R$ 4.200,0 J a RS 5 400.00 20% R$ 90.00 
Acima de R$ 5.400,00 25% R$ I 12,50 

DI PF ~t<;epro rcs 
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